
~STADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando para o povo"

LEI NQ 1719, DE 24 DE MARÇO DE 2009,

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual nos vencimento~', proven-
tos e Salários dos Servidores do quadro efetivo, quadro en
extinção (CLT) e detentores dos Cargos em Comissão e Fun.

ções Gratificadas.

Art. 1 Q A presente Lei trata da Revisão Geral Anual, prevista no Art. 37, lnciso X, da

Constituição Federal.

Art. 2Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efeti-
vo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano

de Carreira dos mesmos:

§ 1 Q Os índices estão corrigidos segundo a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços

de Mercado), considerando o período de março de 2008 a fevereiro de 2009.

§2!! o vencimento básico do quadro de provimento efet1\ro, Magistério, é consideradl
o Nível "1 ", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do art. 22 da presente Lei.

§3Q Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253, Lei 072, de 12
de julho de i 994, serão considerados como vencimento básico para a função de Professor do Magisté-
rio Municipal, o Nível "2", Classe "A", do quadro de salários previsto no art. 1 Q da presente Lei.
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Art. 3Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efeti-
vo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano de Carreira dos Servidores

Municipais.
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Art. 42 Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção Regime CL T,
terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento), entre cada Padrão:
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Art. SQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Cargos em Comis-
são e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o Plano de Carreira dos Servido-
res Municipais:

Art. 62 Esta Lei entra em vigor a contar de 01 de março de 2009.

Gabinete da Prefeita MuniCiPali%jnoel Viana, RS, 24 de março de 2009.

IONE ~iff~CA~INHA
PREFEIT A MUNICIPAL

Regi~ e_Se e Publique-se Em 2 ...e ~:çt ~e. t~o~

Franc c~arlos Machado Paz

Procu ador Geral do Município

Resp.p/Exp.Cfe.Port. nQ 150/2009
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa para aprecia-
ção e aprovação do índice de Revisão Geral Anual, conforme determina o lnciso X, do Art. 37, da
Constituição Federal, que por força de Leis, sendo repassado o índice de 7,8531 % (sete vírgula oitenta
e cinco trinta e um por cento).

Gasto de pessoal de março a dezembro de 2008 -R$ 3.580,738,20
Gasto de pessoal de janeiro a fevereiro de 2009 -R$ 696.399,89
Média/ Mês -R$ 329.010,61 X 7,8531% = R$ 25.837,53
Valor já reajustado na média/mês = R$ 354.848,14 X 10 (9 meses + 130 salário)= R$ 3.548.481,40 +

R$ 696.399,89= R$ 4.244.881,29
Receita Corrente Líquida -R$ 9.768.933,45
Estimativa com gasto em pessoal = R$ 43,45%
O limite prudencial é de 51,30% e o limite máximo 54%.
O percentua1 apresentado possibilita a municipal idade trabalhar dentro dos limites permitido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Solicitamos aos Nobres Vereadores especial atenção ao Projeto, especialmente porque
se trata de melhorias salarial do quadro de servidores, quanto à revisão salarial anual prevista no art. 37
daCF.

Segue em anexo o impacto das despesas com pessoal na despesa corrente líquida dos anos de
2005,2006 e 2007 e o impacto financeiro para 2008,2009,2010 e 2011.

Atenciosamente,

Gabinete da Prefeita Municipal em Manoel Viana, RS, 24 de março de 2009

~
IONE OLARTE CAMINHA

PREFEITA MUNICIPAL
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Manoel Viana, 10 de março de 2009.

~~~~:t.~~~~~ J
Msria Carolins Corres T sixeira

Sec da Fazenda
Portarie 002/2009
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